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'll'J L STl~R 1 O DO l~TER 1 OR 

Terr i tório Federal do Amapii 

DECRETO (P} W 06)4 de 1 ~ de junho de 1983 

O Covernadur do T-:rritóriu Fede r al do Amap:i , usando das 
atrihuiçÕPs ~"e l he siio con(nidas pelo .:trtigo 18 , Ít em 11, 
elo lkcr..t<>- L<' i n'? 1.1 1, d ,> OR dv j1 n t·Íro de: 191,9 , <: t endo Pm 

vista '' que cunsta do Proet' 5S•' n'.' 3/08 . 4 14/83- SESA, 

1\ESOL\T : 

Conc-t·t!t:r aposentad(..)ri.:.t, d,· tcnrdlJ r,J::l (..'S :trtiCl'l:i 1/~ , 
Íll'l!l lt \,.' 178 , ltt..!m r , .-:iiÍth.l 

10
<-l ... l.!d J.~._·i n .' 1/11, de: 28th~ 

\>uLubrc• tit· 1952 , com a rl'dac; ?h' dad~t pt:la Lr·i n<.) 6 . .:81 , dt: 
I)) de· dez<!cl:,·o de 1977 , .1 I"RA:\ClSCA !'ERF.lR,\ DE Al.F.'\CAR, ;c,a 
t ricu ! J n'c 1 . 962 . 184 , no <.:argo d.., Au :,ilio~r Opc:racional de 
S(~t·\·ir.~>s !J i vl.· r sos , CÕdi.go };:l-H12 . C , Cl asst- " C

11
, Rt..·f , ·r l·nc i.J 

:-::-1-lh, do t)uadro Permanc:n Lc: do Go,·..,r no dt!slt: Tt::·ritoL i o, de 
v,.·ndiJ p~rcclh.:r ;Jrov,•ntus curre:sponLicntc D RL-tt.:r~nc i:l :.-~1-22-; 
da Cl.1-;st· ''D" d(_· conf,>rmidadl" co:r. 0 .lrl ii.:o 18~ , Í tem l , da 
r i tad,l L-..· i n<? 1 / 11 /)!. , l:m face dv qu~ J i spÔL· ,J i.t..: i n9 

ó . ifJI , de~- àc ouLuhro <h· 19 ;Y , •Jb:;er\·.JdC' o§ 2.' d" ar ti:so 

llJ2, d3 CclllStiL"IiÇ.:icl fe·dL·r.Il. 

P~ll:ict•l ti.1 Sl~te n lrtà~., , t:m :1.1c;1pti , 15 d .... · junho d(: 1983 , 
949 da Rc j>'ÍO,! i c il ,; !,09 d d Cr Í C!çã,, d o T-:rr it or i o F,·dvra l do 
,\rn~l p:Í . 

AX:\lKA L BARCELLOS 

GovcrnaJ~r 

:H:\lSTtRIU DO 1:-:FR IOR 

DECRETO I?) \9 ObG ~ de 20 d-: junho d .., 1983 

t1 G'-''.' t..: rr~.1d0r dv Ter r i.t0r!o Fcd ·~ r .:J. l do Ama;Jâ , usando das 
at r ihtziç5~~ que l h ~ s~o conferidas pe!o a rtigo 15 , ite~ l l , 
d0 D<!c r ~t0-l. c~ n9 ~ 1 I, de 03 de janei r o d~ 1969 , 

~ESOl.\"E : 

Art . I '? - Rer.1ove r, a servidora FRAXC l SCA DE SOCZ,\ S;.:;-

Secretário de Educação e Cultura 
Profª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Publica 
Dr. EDHUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Sa~de 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

TOS, oc"p. lntc do emp r ego dt· Agt·nLt· ,\dm i ni~ L Lltivo, C<.>digu 
LT-S,\- 701 . C, Classe "C", Rt:f~:r~nci:~ :-::·1- 26, d<I Tabt·la l'er-
manc:nlt: do Coví:rno dt·stt· TL-rri lÔrio, loLJ.d.J na St ~t r,·laria 
de AdminisLr<Içào- SE.\D, para Procurador i a Ct·ral-PROG , a con
Lar dn prcsc11te data . 

Arl . 29- Revog~m-se f!S d i sposiçÕes ('In C'Onl rúr·io . 

Pa! :icio d, • Sdt·ntr i .in, l·m :1acapá , ~ () dt: junho dt· 1 9 ~l"J , 
9~'! da l{qHi b! ica e ~0'! d.1 Cri .1çiio d o Tenill;ri,, Fvd<·ral do 

.\":!3fliÍ . 

A\:\ l i\Al. 1\ARC!:LLUS 

:-: iXIST!êRlO !Jl) lXrLRlL'I{ 

re!·ritúri,, Ft.·d,· ral do /-:.:~1a p.:! 

DE CRETO ( P J W 06fi J de· 20 de· j '"''"' dt- 198"J 

O (;ovL· rnad ~~ r (:o Ter ri tór i o Fede ra l do ,\m:l p.:i , 11 sanclo das 
a t ribuiçÕt:s que lhe são conf~ r idas pcdo a rti go 18 , ÍL .. m I i, 
co Dt:crd•l- Lei :1S' ~ 11 . d· · 'J8 d.., jant-iro de: 1969 , 

RESOL\"f: : 

Mt . 19 - Disp.-n-;ar TEOTOX10 CORRÊ,\, da função dr: Chefe 
da Seçiio d-: P..,ssoal dt: l nati~u , C6J i3o DAI - 20 1 . ] , d u Div i -
siio U(:: Cad.1stro- DP/S í·:,lj) ,.l ;la rt i r d t: fJ l d e j 1d ho J,, c nrr e n t e 

a no. 

rJl:Íci,, J,, S-:uontri.io, t:r:l >l«ci.!p~í , 20 de junho d<: 1983 , 

9•~ da Rc~~bl i cu e ~UY da Criaçiio do Território Fcd<:ral d o 
;1_-:t.tpri. 

.-'...\:\ l 1\..\1. ll.\RCE Li. OS 
Govt:r nildor 

~lS IST~R lO DO I~TERlOR 

Territór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (F} \9 066~ de 20 de junho de 1983 

O Gov«rnacor do Te rr itório Fl!de r a l d o Amap.:í , usando , das 1 
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at ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Dec reto-Lei n9 41~ de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Dispensa r ANTONINA HOMOBONO CRUZ, /da função 
de Secretária Admi nistra t iva , Código DA I-201. 1, do Se rviço 
de Contro l e de Pagamento de Pessoal - DP/SEAD, a partir de OI 
de julho do corrente ano. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Se t entrião , em Macapá, 20 de j unho de 1983 
499 da República c 409 da Criação do Território Federa l d ~ 
Amapá. 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

TI"UU TOR I O Fr:DERAL DO MIA PÁ 

PRH ITURA ~UNIC IPAL DE ~IACAPÁ 

GAI! INETE DO PREFE ITO 

DECRETO N\1 ó I /!l'J - I'MN. 

O Prefei t o ~lunic i p" l de Macap:í, usando das atribuiç<-l<'S 
qu~ lhe s ; o confe ridas pe lo it em VI I I, do art. 34 ~a Lei n9 
6. 448 , de I I de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Ar t . 19 - Exonerar DELZUlNO PINHEIRO PENA , da f unção de 
Chef e da Seção de Usinas Elé tricas Rurai s , correspondente 
ao Código CA 1. 201.4, do Departamento de Serviços PÚb l ico . 

Art. 29- Este Dec reto ent rará em vigor a partir de 15 
de ju nho de 1983, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REG LSTRE-SE E PUBLIQUE-SE , 

PALÁC IO 31 DE ~IARÇO , 16 de junho de 1983 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Prefe ito Mu ni c i pa l de ~lacapá 

Publ i cado neste Departamento de Administ ração , aos 
d ias do mês de junho de 1983 . 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

TER~ITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

PREFEITURA ~ruN ICIPAL DE MACAPÁ 

GAB INETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 62/83- P~IN. 

16 

O Prefeito Hunicioal de Macap~. usando das atribuicões 

que lhe sao conferidas por l ei , e cons iderando o que consta 
no Processo n9 03109/83 , datado de 09.05.83, 

DECRETA: 

Art. 19 - Aposenta r PRUDt:NC lO JOS~ ALFAIA , ocupante do 
cargo de Ar tí f ice , Codigo ART .022.5, lotado no Departamento 
de Ob ra s , pe r tencente ao Quad ro de Pessoal Efe tivo da Pre
fe itura ~lunicia p l de Macapá, com base no a r tigo 126 , combi
nado com o a r t . 127 , parágra fo único, inc1so I, alínea "c" 
da Lei n9 133 /80- PMH . 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 15 
de junho de 1983 , revogadas as disposiçoes em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE o 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 16 de junho de 1983. 

MURILO AGOSTINHO PINHE IRO 
Prefe i to Municipal de Macapá 

Publ i cado neste Departamento de Admin i stração , aos 
dias do m~s de junho de 1983 . 

EDITII RAUillNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administ ração 

TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFITO 

DECRETO N9 63/83-PMM . 

16 

O Prefeit o Mun i c ipal de Maca pá , usando das atribooçÕes 
que lhe são confer idas pelo Ítem VIII , do a r t . 34 da Lei n9 
6 .448 , de 11 de ou t ubro de 1977, 

DECRETA: 

Ar t. 19 - Exonerar , a pedido , ROSEHIRO ROCHA FREIRES ,da 
função de Chefe do Matadouro, corr espondente ao CÓdigo CAI. 
201 . 5, do Departamento de Serviços PÚblico. 

Art. 29 - Este Decr eto entrará em vigor a par t ir de 07 
de junho de 1983 , revogadas as disposiçtes em contr~r io . 

CUMPRA- SE, REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE, 

PALÁCI O 31 DE MARÇO, 16 de junho de 1983. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Pr efeito Munic i pal de Macapá 

Publicado neste Depar tamento de Administ ração , aos 
dias do mês de j unho de 1983 . 

EDITH RAHillNDA RIBEIRO DE SÁ 
Di retora do Departamento de Administração 
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PORCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

TERCE IRQ (39) TER.'IO AO I Tl VO AO CONV~NIO N9 00 I /8 1 /EDFR/ 
CSP/SEEC , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERR l TÓRlO FEDERAL 
DO tu'!PÁ E O Cm!ANDO DE FRONTEIRA DO AHAPÁ/39 BATALHÃO ESPE
C LAL DE FRONTE IRA, PARA FlNS DE FUNC lONMIENTO, HANUTENÇÃO 
DE PESSOAL DOCENTE E ADHINISTRATIVO DA ESCOLA DE 19 GRAU 
"DUQUE DE CAXIAS", HEDlANTE AS CLÁUSULAS E COND IÇÕES SEGUIN 
TES: 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e três (1983), nesta c idade de 
~laca pá, o Governo do Tcrri tório Federal do Amapá, neste ato 
representado pel o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, 
doravantc denominado simplesmente GOVE RNO c o Comando de 
Fronteira do Amapá/39 Batalhão Especial de Fronteira, daqui 
em diante denominado simplesmente CEAP/]9 BEF e representa
do por seu Comandante, Tenente Coronel de Infantaria GLAI
DON PINTO HEDElROS , acordam celebrar o presente TER!-10 AD!Tl 
VO, mediante as seguintes Cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA : Por este TERNO ADITIVO fica o instru 
mente principal revigorado e de acordo com a Cláusula Séti= 
ma do CONVÊNIO origina l, prorrogado por mais doze ( 12) me
ses, contados de 19 de janeiro à 31 de dezembro de 1983. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Na CLÁUSU LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES 
DAS PARTES CONVENENTES - Ítem I - COHPETE AO GTFA/SEEC, do 
Convênio ora aditado, fica suprimida a letra "b" , passando 
a letra "a" a ter a seguinte redação : 

CLJÍ,USU LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES CONVENEN
TES: 

- CONPETE AO GTFA/SEEC 

a) Processar o pagamento de Cr$ 6 . 570.000 , 00 (seis ml
lhÕes quinhentos e setenta mi l cruzeiros) destinados ao Pes 
soal Docente e Administrativo, que serão alocados à conta 
de recursos do Q. S. E. - Programa 08421885.292 - Categoria 
Econõmica 4130 . 01, conforme Nota Orçamentária n9 3824 , emi
tida em 17 de maio de 1983, no valor de Cr$:- 6 .570 .000,00 
(seis milhÕes quinhentos e setenta mil cruzei ro s), devendo 
a frequência do Pessoal Docente emitida pela Escola de 19 
Grau "DUQUE DE CAXLAS", de Clevelãndia do Norte, analisada 
pe lo Departamento de Ensino da Secretaria de Educação e Cul 
tura , através de sua divisão de Ensino de 19 Grau , com depo 
siLo na Agência de ~!acapã , do Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalterada s 
C)jusulas do Convênio origina l. 

as demais 

E, assim por esta rem justos, assinam o presente TERNO 
AlliTLVO , em cinco (05) vias de igual teor e forma , na pre
sença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá(Ap), 24 de maio de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
~Governador~ 

GLAIDON PINTO ~IEDEIROS 
Ten. Coronel Infantaria 

Comandante do CEAP/39 BEF 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 
TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 012/83-PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO 
A.'!APÁ E A Cm!PANHIA DE DESENVOLVIl'!ENTO DO AMAPÁ-CODEASA, VI 
SANDO A ~!ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO AO SETOR AGROPE = 
CUÁRIO. 

Aos qua t orze (14) dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e três (1983), nesta cidade de Ha 
capá , o Governo do Território Federal do Amapá, representa 
do nes te ato pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLO~ 
doravantc denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia de 
Desenvolvimento do Amapá - CODEASA , representada pelo seu 
Diretor-Presidente, Economista HAROLDO VITOR DE AZEVEDO 
SANTOS , daqui em diante denominada simplesmente CODEASA , re 
solvem de comum acordo firmar o present e Termo Ad i t ivo, me 
diante as Cláusulas e condições seguintes: -

CLÁUSULA PRl~lliiRA: O valor dos recursos a ser repassa-

do pe l o GOVERNO para o exercício de 1983 , referidos na 
Cláusula Quarta do Covênio ora adi t ado , será acrescido, a 
partir da assinatura deste instrumento, da importância de 
quarenta e t r ês milhÕes e quatrocen tos mi l cruzeiros (Cr $ 
43.400 .000 ,00), alocados ao Fundo de Pa rticipação dos Esta 
dos , Distrito Federa l e.Terr itórios , Progr ama n9 04140804~ 
134, El emento de Despesa 4. 1.3.0.07 , consoante Nota de Em
penho número 4929 , emitida em 14 de junho de 1983. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Os recursos de que t rata este Termo 
serão repassados em uma única parcela , após a assinatura 
deste instrumento, i ndependente da l iberação de qualquer 
outra parcela orçada par a o presente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais Cláusul as do Convênio ora 
ad i tado, não atingidas por este ato , permanecem inal tera -
das. 

CLÁUSULA QUARTA: Através deste instrumento fica cance
lado o Primei ro ( 19) Termo Ad i tivo ao Convênio n9 012/83 -
PROG , publicado no Diário Oficial n9 3946, de 06.06 .83. 

E, por estarem de comum acordo , as partes celebram o 
presente Termo que depois de lido e achado conforme, irá 
assinado pelas partes contratantes em cinco (05) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas (02) t es temunhas . 

Ma capá(Ap) , 14 de junho de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
CODEASA 

TESTEHUN!IAS : 

Bernard i no t!endes dos Santos 
Raimundo da Silva Pi canco 

PORTARIA N9 09/83 - JUCAP DE 16 DE JUNHO DE 1983 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá , usando das atribuiçÕes que l he são conferidas pe
lo artigo 27 da Lei n9 4 . 726/65 Regu lamentada pelo Decre to 
Federal n9 57.651/66 e na conformi dade do Ítem XIII do Art . 
79 do Regimento Interno da JUCAP aprovado pelo Decreto ( N) 
n9 21 de li . 06 . 81 . 

RESOLVE : 

Art. 19- Designar ~lARÍLlA COSTA LINA CAVALCANTI , Se -
cretária-Gerai da Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá para viajar de ~~capá, sede de suas atividades, até a 
cidade de Brasí lia- DF , a fim de tratar de assunto de inte
resse da JUCAP no período de 20 a 24 do corrente mês e ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUHPRA-SE . 

JUNTA COHERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-1APÁ em ~~ca 
pa, 16 de j unho de 1983 . 

ABDALLAH HOUAT 
Pres idente- JUCAP 

PORTARIA N9 10/83- JUCAP DE 17 DE JUNHO DE 1983 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá , usando das atribuições que lhe são conferidas pe
lo art i go 27 da Lei n9 4.726/65 Regulamentada pelo Decreto 
Federal n9 57 .651/66 e na conformidade do Ítem XIII do Art. 
79 do Regiment o Interno da JUCAP aprovado pelo Decreto (N) 
n9 21 de 11.06 .8' 

CONSIDERANDO, que a Secretária- Gera l ~LAR1LIA COSTA LI
NA CAVALCANTI , estará viajando para Bras ília-DF a f i m de 
tratar assuntos de i nteresse da JUCAP no período de 20 a 24 
do cor rente mês e ano . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Sr. JOS~ NAZARENO CARDOSO BITEN -
COURT, Coordenador do Núcleo de Cadastro Nacional,para exer 
cer acumula tivamente e em substituição o cargo de Secretâ = 
rio-Geral durante o impedimento da titular . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

JUNTA C0l1ERCIAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M!APÁ em ~laca 
pa, 17 de junho de 1983 . 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 
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Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupados com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente paro transformar-se rapidamente em um dos principais produtores de alimentos 

do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o Pafs colheu as quatro maiores safras de grãos 

de sua Hi~ória. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações . 
de produtos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a amplia<;ao do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doação de alimentos a famíl ias carentes. 

O abastecimento ficou mais tranqüilo e n~o há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASIL, 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA 00 POVO E 00 GOVERNO. 
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